
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos – PI  

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD/004.2025 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS – COMPRA 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

UASG: 981083 - Data da Conclusão da Contratação: 25.02.2026. 

Área Requisitante: 

Secretaria Municipal de Governo e Administração Geral – SEGOV. 

Responsável Pela Demanda: 

LÍVIA RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO 

Secretária Municipal de Governo e Administração Geral 

CPF: 903.938.723-00 – Matrícula: 000082 

E-mail: liviarodriguesluth@gmail.com 

Telefone: (89) 98102-8558 

 

2. DESCRIÇÃO SUSCINTA DO OBJETO: 

2.1. O objeto deste Termo de Referência é a contratação de empresa para a prestação dos 

serviços de marketing digital para redes sociais (Facebook, Instagram, You Tube e etc) do 

município de Francisco Santos – PI, modalidade de Dispensa, do tipo menor preço por item, 

nas quantidades, condições e especificações contidas no Termo de Referência. 

2.2. São características dos itens as especificações abaixo: 
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

1 

SERVIÇO DE MARKETING DIGITAL: Características 

Mínimas: 

Planejamento, Organização e Implementação do Plano de 

Marketing Digital; 

Planejamento Estratégico e Plano Editorial pelo período 

de 12 meses; 

Calendário de Conteúdo pelo período de 12 meses; 

Criação de 02 post semanais nas redes sociais (Facebook, 

Instagram, You Tube e etc) pelo período de 12 meses; 

Gestão e Performance nas redes sociais – Publicação de 

Post no Facebook, Instagram e You Tube 

(impulsionamento + relatórios mensais) pelo período de 

12 meses; 

Criação de Identidade Visual para campanhas da 

Administração; 

Personalização Sublimado de painéis e banners. 

Serviço 12 24988 5.371,50 64.458,00 

VALOR TOTAL 64.458,00 

 

2.3. Gerenciamento das redes sociais da Prefeitura e Secretarias do Município de Francisco 

Santos/PI, (Facebook, Instagram, You Tube e etc.) – Elaboração e publicação de textos. – 

Elaboração de Criativos Gráficos: Criação de peças gráficas (banners, anúncios, cartazes, 

infográficos, etc.) de acordo com as necessidades da instituição para divulgação de campanhas e 

eventos. – Edição e Produção de Vídeos Curtos: Produção e edição de vídeos curtos e impactantes 

para divulgação de ações institucionais, campanhas, eventos e outras ações de interesse público. – 

Gerenciamento de Redes Sociais: Gestão de perfis institucionais nas redes sociais (Facebook, 
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Instagram, Facebook, You Tube, etc.), incluindo a elaboração de estratégias de conteúdo, 

agendamento e monitoramento das publicações, interações com o público e relatórios de 

desempenho. – Divulgação de Campanhas Institucionais: Planejamento e execução de campanhas 

digitais voltadas para a divulgação de ações institucionais, serviços oferecidos e eventos. – 

Cobertura de Eventos Promocionais: Realização de cobertura visual (fotográfica e em vídeo) de 

eventos institucionais, promocionais e públicos, com posterior edição de material para divulgação. 

– As publicações serão feitas nas mídias sociais da Prefeitura Municipal e suas Secretarias. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. Considerando a necessidade crescente de aprimorar a comunicação institucional, aumentar 

a visibilidade das ações e campanhas realizadas pela instituição, e fortalecer o relacionamento com 

a comunidade, faz-se imprescindível a contratação de uma empresa especializada para a elaboração 

de criativos gráficos, edição e produção de vídeos curtos, gerenciamento de redes sociais, 

divulgação de campanhas institucionais nas mídias sociais da Prefeitura e cobertura de eventos 

promocionais. 

3.2. A presença digital eficiente, alinhada às tendências de comunicação atuais, tornou-se um 

dos principais meios para a disseminação de informações relevantes à população, bem como para 

o engajamento e a conscientização acerca dos serviços prestados pela instituição. Para tanto, é 

necessário contar com profissionais capacitados e com experiência na área, capazes de produzir 

conteúdo criativos e estratégicos que atendam aos objetivos institucionais, respeitando as diretrizes 

da administração pública e garantindo a transparência nas ações. 

3.3. A contratação de uma empresa especializada visa garantir a qualidade, a eficiência e a 

eficácia na produção de materiais e conteúdos digitais, otimizando o tempo e os recursos da 

administração pública, que, devido às especificidades do trabalho, não dispõe de estrutura própria 

para realizar tais serviços com a mesma excelência e criatividade exigida. 

3.4. Além disso, a empresa contratada contribuirá para a ampla divulgação de campanhas 

institucionais, eventos e ações de interesse público, assegurando que a comunicação com a 

população seja realizada de forma clara, acessível e atrativa, em conformidade com as normas 

legais e os princípios da administração pública, como a publicidade, a eficiência e a moralidade. 

3.5. Portanto, a contratação da referida empresa se faz necessária para garantir a continuidade 

da comunicação institucional de forma profissional e eficiente, além de atender às demandas 

específicas de cobertura e divulgação de eventos e campanhas nas mídias sociais da Prefeitura, 

visando o alcance dos objetivos de transparência, engajamento e educação da sociedade. 

3.6. A contratação de empresa especializada na prestação de Serviço de Marketing Digital para 

a Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI e suas Secretarias se justifica, pois, tal serviço é 

estratégico para se adequar ao crescente uso da internet como meio de comunicação, criando 

conteúdos relevantes e promovendo a interação com o técnico e com a sociedade. O objetivo é 

aproximar a instituição do técnico, proporcionando acesso a informações relevantes, utilizando 

ferramentas e canais digitais. Com a nova geração do Marketing, as ações necessitam ser totalmente 

focadas na experiência do público alvo do Município de Francisco Santos/PI e suas Secretarias, 

dando-lhe uma participação ativa e colaborativa. A referida contratação é uma excelente 

oportunidade para se adequar às novas tendências e melhorar a qualidade dos serviços prestados 

pelo MFS/PI. 

3.7. É importante que a empresa escolhida atenda não apenas aos requisitos solicitados, mas 

também demonstre expertise e capacidade de entrega de um serviço de qualidade, alinhado com os 

valores e a missão da prefeitura. 
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3.8. Todos os serviços acima supracitados devem estar devidamente inclusos dentro dos 

requisitos mínimos de qualidade. 

3.9. Não havendo necessidade de solicitação de amostra, visto que, os itens já estão devidamente 

detalhados no DFD - Documento de Formalização de Demanda. 

3.10. Faz-se necessária a presente aquisição dos serviços de consumo listados no item 4.1 deste 

documento referente as requisições geradas pelo Sistema PGC (Planejamento e Gerenciamento da 

Contratação), referente a necessidade de Compras para Serviços Comum, cujo objetivo e melhorar 

a qualidade da oferta dos serviços realizados pela administração com o uso de SERVIÇOS DE 

MARKETING, COMUNICAÇÃO, GERENCIAMENTO E PUBLICAÇÃO NAS MÍDIAS 

SOCIAIS (Facebook, Instagram, You Tube e etc) da Prefeitura Municipal e suas Secretarias do 

município de Francisco Santos/PI, sendo que o serviço deverá ser realizado in loco quando ocorrer 

demanda para tal situação mediante necessidade da administração em datas especiais com agenda 

prevista (dias estes a serem escolhidos pela Prefeitura Municipal) na área de educação, saúde, 

obras, assistência social, agricultura, esporte, finanças, agricultura e administração geral, sob o 

regime de execução indireta “empreitada por preço por item único”, para atender no disposto 

do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Nº 019/2023/GP, Francisco 

Santos/PI, 22 de dezembro de 2023, em virtude dos serviços serem parcelados a fim de suprir as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI. 

3.11. Os itens demandados constam da listagem do Plano Anual de Contratações da PMFS/PI – 

PAC 2026, estando devidamente registrados no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de 

Contratações – PGC, nos termos do Decreto Municipal Nº 032/2025/GP, Francisco Santos - PI, 05 

de novembro de 2025. 

3.12. A presente licitação será realizada por meio de Dispensa, tendo em vista tratar-se de valor 

inferior ao disposto como limite para realização de tal procedimento simplificado, de que trata a 

Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 019/2023. Desta forma, alcançando-se os dois 

objetivos primordiais de qualquer licitação, quais sejam: a seleção da proposta mais vantajosa e a 

garantia do princípio da isonomia. 

 

4. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER 

CONTRATADA: 
4.1. Para atender a demanda estima-se o consumo de serviços, conforme quantidades estabelecidas 

na tabela a seguir: 

Planilha dos Itens: Marketing Digital (Facebook, Instagram, You Tube e etc): 
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

1 

SERVIÇO DE MARKETING DIGITAL: Características 

Mínimas: 

Planejamento, Organização e Implementação do Plano de 

Marketing Digital; 

Planejamento Estratégico e Plano Editorial pelo período 

de 12 meses; 

Calendário de Conteúdo pelo período de 12 meses; 

Criação de 02 post semanais nas redes sociais (Facebook, 

Instagram, You Tube e etc) pelo período de 12 meses; 

Gestão e Performance nas redes sociais – Publicação de 

Post no Facebook, Instagram e You Tube 

(impulsionamento + relatórios mensais) pelo período de 

12 meses; 

Criação de Identidade Visual para campanhas da 

Administração; 

Serviço 11 24988 5.371,50 59.086,50 
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Personalização Sublimado de painéis e banners. 

VALOR TOTAL 59.086,50 

 

5. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA: 

5.1. Alto 

Em conformidade a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise 

de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 

Francisco Santos – PI, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

_____________________________________________ 

LÍVIA RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO 

Secretária Municipal de Governo e Administração Geral 

CPF: 903.938.723-00 – Matrícula: 000082 

LIVIA RODRIGUES DOS 
SANTOS 
CARVALHO:90393872300

Assinado de forma digital por LIVIA 
RODRIGUES DOS SANTOS 
CARVALHO:90393872300 
Dados: 2026.02.11 07:33:51 -03'00'
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PREFEITURAMUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS - PIAUÍ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90003/2026.

Com base no art. nº 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.
Decreto Municipal nº 019/2023.

OBJETO:
O objeto desta dispensa de licitação é a contratação de empresa especializada para aquisição
dos serviços de marketing digital para redes sociais (Facebook, Instagram, You Tube e etc),
quantitativos estimados e exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo II deste
Edital.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

R$ 59.086,50 (cinquenta e nove mil, oitenta e seis reais e cinquenta centavos).

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 19/2/2026 ÀS 13H00MIN.
A proposta de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de
Francisco Santos/PI, sito a Praça Licínio Pereira, nº 24, Bairro Centro, Francisco Santos-PI, no
horário de 07:00 às 13:00, em dias úteis e principalmente por meio do e-mail:
licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br até a data limite.

CRITÉRIODE JULGAMENTO:

Menor Preço

PREFERÊNCIAME/EPP/EQUIPARADAS:
(X) SIM (X) NÃO
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026).
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90003/2026.
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei Federal nº 14.133/2021.
Decreto Municipal nº 019/2023.

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Praça Licínio Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos – PI, CNPJ nº 06.553.713/0001-69, e-mail:
pref.franciscosantos@hotmail.com e fone (89) 98100-9569 em conformidade com art. 75,
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração
municipal pretende realizar é a contratação de empresa especializada para aquisição dos serviços
de marketing digital para redes sociais (Facebook, Instagram, You Tube e etc) do município de
Francisco Santos/PI, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração
escolherá a mais vantajosa.
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 19/2/2026 às 13h00min.
A proposta de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de
Francisco Santos/PI, sito a Praça Licínio Pereira, nº 24, Bairro Centro, Francisco Santos-PI, no
horário de 07:00 às 13:00, em dias úteis e principalmente por meio do e-mail:
licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br até a data limite.
OBTENÇÃO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: O Aviso de Contratação Direta, o termo de
referência e demais informações poderão ser obtido no seguinte endereço eletrônico:
http://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transparencia/licitacoes.
FONTE DE RECURSO: 500.
VALOR PREVISTO: R$ 59.086,50 (cinquenta e nove mil, oitenta e seis reais e cinquenta
centavos).
INFORMAÇÕES: maiores informações poderão ser obtidas na PrefeituraMunicipal de Francisco
Santos/PI/ Comissão Permanente de Licitações, na Praça Licínio Pereira, nº 24, Bairro Centro, em
Francisco Santos-PI, em dias úteis, no horário das 07h às 13h, ou pelo telefone (89) 98100-9569
e principalmente por meio do e-mail: licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br.

Francisco Santos – PI, _____ de ________________ de 2026.

_____________________________________________
JOSEFA ROSA DE CARVALHO

Agente de Contratação do Município de Francisco Santos – PI.
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PREFEITURAMUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS – PIAUÍ

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARAME, EPP E MEI

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90003/2026 - PMFS/PI
Processo Administrativo nº 010/2026 – PMFS/PI

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS, ESTADO DO PIAUÍ, inscrito no CNPJ (MF) Nº
06.553.713/0001-69, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Licínio
Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos - PI, CEP: 64.645-000, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, o Sr. José Edson de Carvalho, nos termos da nos termos do art. 75,inciso II,
combinado com o seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e ainda pelas
disposições a seguir estabelecidas no presente Aviso de Contratação Direta e seus Anexos e
demais cominações legais, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará
licitação, na modalidade DISPENSA, do tipo menor preço para contratação de empresa
especializada para aquisição dos serviços de marketing digital para redes sociais (Facebook,
Instagram, You Tube e etc) do município de Francisco Santos/PI, quantitativos estimados e
exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo II deste Aviso de Contratação, na forma
descrita no Termo de Referência. Considerando o exposto e a intenção de realização de
dispensa de licitação para a contratação direta do objeto acima especificado, a Prefeitura
TORNA PÚBLICO o interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados pelo prazo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação. A manifestação de
interesse, orçamentos e documentos de habilitação devem ser protocolados na Comissão
Permanente de Licitações, na Praça Licínio Pereira, nº 24, Bairro Centro, em Francisco Santos-
PI, em dias úteis, no horário das 07h às 13h, ou pelo telefone (89) 98100-9569 e principalmente
por meio do e-mail: licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br.
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 19/2/2026 às 13h00min.
Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se
completam,sendo que a licitante deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições
administrativas e técnicas que nortearão o processode dispensa e a formalização contratual,
sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda
que não repetidos em outros.

1. PREÂMBULO
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS – PI, torna público que realizará
contratação direta, através de dispensa de licitação, conforme descrito neste Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos, com base na Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

2. OBJETO
2.1. Contratação de empresa especializada para contratação de empresa especializada para
aquisição dos serviços de marketing digital para redes sociais (Facebook, Instagram, You Tube
e etc) do município de Francisco Santos/PI, quantitativos estimados e exigências estabelecidas no
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Termo de Referência – Anexo II deste Aviso de Contratação, na forma descrita no Termo de
Referência.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no OGM para o exercício de 2026 na classificação abaixo:

FONTE DE RECURSO PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA

500 – Recursos não
Vinculados de Impostos.

04/122/0023/2103 – Propaganda e
Publicidade dos Atos Municipais.

33.90.39.00 – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica.

3.2. OValor total estimado para a contratação foi alcançado a partir de pesquisa demercado
junto às empresas do ramo, realizada pela Secretaria Municipal de Governo e Administração
Geral, obtendo o valor total estimado para a contratação de R$ 59.086,50 (cinquenta e nove
mil, oitenta e seis reais e cinquenta centavos).

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão apresentar propostas os interessados do ramo de atividade pertinente ao
objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos;

4.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,
de 2006;

4.2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,
de interessados que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação,
de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando também
abrangidospela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito, ou
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública;
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados;

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.4. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;
4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
4.8. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:
4.7.1. Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável
pela demanda ou contratação; ou
4.7.2. De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante;
4.7.3. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou
o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau
(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º,
inciso III, do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010);
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4.8. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão
contratante;
4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em
condições diferenciadas, na forma prescrita da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar nº 127 de agosto de 2007, Lei Complementar nº 128 de
dezembro de 2008, Lei Complementar nº 174, de 7 de agosto de 2014, Lei Municipal n° 314, de
26 novembro de 2010.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
5.1. A manifestação de interesse, orçamentos e documentos de habilitação devem ser
protocolados na Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI/ Comissão Permanente de
Licitações, na Praça Licínio Pereira, nº 24, Bairro Centro, em Francisco Santos-PI, em dias úteis,
no horário das 07h às 13h, ou pelo telefone (89) 98100-9569 e principalmente por meio do e-
mail: licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar dessa
publicação.
5.2. Os documentos deverão ser apresentados em 01 (uma) via, redigida com clareza, em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou
entrelinhas que prejudiquem sua análise, sendo a proposta datada e assinada na última folha
e rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a
Procuração.
5.3. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODOMINIMO DE 3
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos
deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br ou mediante
protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA.
5.4. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 19/02/2026 às 13h00min.
5.5. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento, devendo, ainda, apresentar toda a HABILITAÇÃO JURIDICA, que consta no item
7 DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA, e no item 8 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR que
são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Aviso de Contratação Direta.
5.6. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste
Aviso de Contratação Direta serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.
5.7. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Aviso
de Contratação Direta, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.
5.8. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
5.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam
a CONTRATADA.
5.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços.
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5.11. Os preços ofertados, serão de EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
5.12. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos 12 (doze) meses.
5.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de fornecer os materiais e/ou os serviços, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
5.15. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la.

6. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA
6.1. As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, em uma via, com suas
páginas rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, em língua
portuguesa, em moeda corrente nacional, com clareza, sem alternativas, emendas, rasuras,
entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao
direito dos demais licitantes, prejuízo à administração ou não impedirem a exata compreensão
de seu conteúdo deste Aviso de Contratação Direta, e deverão constar:
6.2. Especificação clara e detalhada do fornecimento objeto da licitação, a qual deverá ser
compatível com o ANEXO II do presente Aviso de Contratação Direta;
6.3. Apresentar, nome, número do CNPJ, endereço completo, telefone, e endereço
eletrônico, da pessoa jurídica e do representante legal proponente;
6.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a entrega da proposta e documentação de habilitação, salvo se da mesma
constar prazo superior, quando então prevalecerá este prazo;
6.5. Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas
diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e
comerciais, frete, seguros e demais despesas com transporte até o destino, embalagens e
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o serviço objeto da presente
licitação, sob pena de desclassificação;
6.6. Preço unitário expresso em algarismo e por extenso, preço total dos itens expresso em
algarismo e por extenso e valor global dos itens tanto em algarismo como por extenso;
6.7. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os
unitários, e entre os expressos em algarismos e por extenso serão considerados os expressos
por extenso;
6.8. Nos valores apresentados, serão aceitas somente duas casas decimais após a vírgula;
6.9. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Aviso de
Contratação Direta;
6.10. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas
propostas que ofertem apenas ummodelo e um preço para cada item do objeto desta licitação.
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6.11. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto;
6.12. Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias,
a contar da data de sua apresentação, salvo se damesma constar prazo superior, quando então
prevalecerá este prazo;
6.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Aviso
de Contratação Direta e seus Anexos ou apresentarem preço irrisório ou inexequível ou valor
zero;
6.14. Apresentar Planilha Orçamentária, com os valores unitários e totais para o item
conforme o item 1.1. do Termo de Referência anexo II deste Aviso de Contratação Direta.
6.15. Indicar à Contratante o nome de seu preposto para manter entendimento e receber
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 118 da
Lei Federal nº 14.133/2021;
6.16. Declaração de que é o fornecedor do objeto a qual se submete nos termos do Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
6.17. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato,
ou seja: nome completo, CPF, Carteira de Identidade, e-mail, telefone, informando qual o
instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou
Procuração). Na Proposta de Preço deverão constar a forma de pagamento, nome do Banco,
Agência e Conta Corrente em nome da licitante, descrição detalhada dos produtos cotados;
6.18. Declaração impressa na proposta de que o objeto ofertado atende todas as
especificações no Anexo II;
6.19. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento;
6.20. Todas as referências de tempo no Aviso de Contratação Direta, no aviso e durante a
sessão pública observarão o horário de Brasília – DF;
6.21. As propostas devem contemplar os serviços descritos de acordo com a especificação
detalhada dos itens, acrescidas as colunas para indicação do valor por unidade e total dos itens,
nos quais vinculam à Contratada;
6.22. As propostas devem contemplar os serviços descritos de acordo com a especificação
detalhada dos itens, acrescidas as colunas para indicação do valor por unidade e total dos itens,
nos quais vinculam à Contratada.
6.23. Em qualquer fase da licitação a Agente de Contratação poderá solicitar parecer técnico,
dos assessores dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo
integralmente todas as exigências e especificações do Termo de Referência e do Aviso de
Contratação Direta.
6.24. Encerrada a fase de envio das Propostas de Preços, será verificada a conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação e com o Termo de Referência.
6.25. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.25.1. contiver vícios insanáveis;
6.25.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
6.25.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
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6.25.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.25.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável.

6.26. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:

6.26.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
6.26.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
6.26.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.26.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação daproposta.

6.26.4.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;
6.26.4.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

6.27. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
6.28. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA.
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação jurídica, técnica, fiscal,
social e trabalhista e econômico-financeira previstos no artigo 62 da Lei nº 14.133/2021, caso não
estejam contemplados no Sicaf, e a documentação comprobatória das exigências de
qualificação econômico-financeira e técnica da licitante, além de condições adicionais
eventualmente detalhadas nos itens a seguir, serão analisadas detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas daUnião (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/);
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7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário;
7.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos;
7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz;
7.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
7.4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA – PESSOA JURÍDICA - Os documentos a serem exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
7.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
7.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social emvigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
7.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
7.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte conforme determinado pelo
Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI;
7.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da
Lei nº 5.764, de 1971;
7.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;
7.4.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.
7.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA.
7.5.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
7.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ouMunicipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
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7.5.3. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
7.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.5.5. Prova de regularidade para com as fazendas públicas, estadual, distrital ou municipal;
7.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º demaio de 1943;
7.5.7. O licitante detentor do menor preço, qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação;
7.5.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Aviso de Contratação Direta;
7.5.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização;
7.5.10. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação
Direta;
7.5.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006;
7.5.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.
7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
7.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.
7.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.
7.6.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, nota fiscal,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos
7.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
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7.7.1. Certidão Negativa de Falência ou em Processo de Falência ou Recuperação Judicial ou
extrajudicial, nos termos da Lei nº 11.101/2005, expedida pelo Distribuidor do Fórum da sede da
pessoa jurídica, dentro do prazo de validade;
7.7.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
7.7.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;
7.7.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Circulante
Passivo Circulante

7.7.5. As empresas, que apresentarem qualquer dos índices acima, resultado inferior ou igual a
1(um), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação.
7.8. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
7.9. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos;
7.10. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às
exigências para habilitação, a Agente de Contrataçãoexaminará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao Aviso de Contratação Direta;
7.11. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta, o
licitante será declarado vencedor, no momento imediatamente posterior a fase de habilitação;
7.12. Da sessão pública da dispensa divulgar-se-á Ata na Página Oficial da Prefeitura Municipal
de Francisco Santos - PI.

8. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
8.1. Declaração do proponente, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho,
conforme modeloanexo;
8.2. Declaração do proponente, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu
representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar
com a administração;
8.3. Declaração do proponente, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu
representante legal, de que com os plenos requisitos de habilitação.
8.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;
8.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução

LG = 

SG =

LC = 
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Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009;
8.6. Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
8.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

9. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
9.1. OAVISO DE CONTRATAÇÃODIRETA poderá ser consultado por qualquer interessado no
Setor de Licitações da PrefeituraMunicipal de Francisco Santos - PI, situada na Praça Licínio
Pereira, nº 24, Centro, na cidade de Francisco Santos, Estado do Piauí, durante o expediente
normal do órgão licitante, das 7 às 13 horas, ou pelo site
http://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transparencia/licitacoes, no prazo de 03 (três)
dias úteis contados a partir da publicação deste Aviso de Contratação Direta.
9.2. O aviso do AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA será publicado no site oficial da Prefeitura
Municipal de Francisco Santos - PI:
http://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transparencia/licitacoes, Diário Oficial da
União, Diário Oficial Eletrônico dos Municipios - DOEMPI, Jornal o Dia de Teresina – PI e no
Quadro de Aviso na Sede da Prefeitura Municipal de Francisco Santos - PI.

10. EXAME E CLASSIFICAÇAO DAS PROPASTAS
10.1. A administração contratará com a empresa que apresentar a proposta mais vantajosa e
que preencher todos os requisitos de habilitação.
10.2. Oexame envolvendo o objeto ofertado implicará na constatação da conformidade do(s)
mesmo(s) com as especificações estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos,
para atendimento dasnecessidades do órgão licitante.

11. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
11.1. Será desclassificada a PROPOSTA que:

11.1.1. deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a
correspondente apresentação;
11.1.2. apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise;
11.1.3. oferecer vantagem não prevista neste AVISO DE CONTRATAÇÃODIRETA,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou ainda vantagem
baseada nas ofertas das demais licitantes;
11.1.4. apresentar preço(s) manifestamente inexequível(is);
11.1.5. apresentar preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero;
11.1.6. que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Aviso
de Contratação Direta.
11.1.7. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Agente de
Contratação dará por encerrado ocertame, lavrando-se a ata a respeito.

12. HOMOLOGAÇÃO
12.1. Compete à autoridade competente homologar a dispensa.
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13. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE DISPENSA
13.1. O resultado final do processo de dispensa será publicado no site oficial da Prefeitura
Municipalde Francisco Santos – PI, no Diário Oficial Eletrônico dos Municipios - DOEMPI, na
Página do Tribunal de Contas do Estado do Piauí e no Quadro de Aviso na Sede da Prefeitura
Municipal de Francisco Santos – PI.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. Será firmado contrato entre o município de Francisco Santos - PI, e a empresa
vencedora, conforme minuta anexa a este Aviso de Contratação Direta (Anexo V);
14.2. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação;
14.3. A convocação para assinatura do contrato será publicada no Diário Oficial Eletrônico
Municipal – DOEMPI e na página oficial da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI, nos
seguintes endereços eletrônicos:

14.3.1. https://sggp.com.br/doem?entity_type=1&entity_id=90&document=&time_cour
se=&edition=&identifier= e
14.3.2. https://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transp/licitacoes.

14.4. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante
vencedora que tenham servido de base a presente licitação, bem como as condições
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos;
14.5. A publicação resumida do instrumento de contrato e de seus eventuais aditamentos na
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela
Administração até o 5º dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer no prazo de
10 (dez) dias daquela data, às expensas da Contratante, nos termos do inciso II do artigo 94, da
Lei Federal nº 14.133/2021;
14.6. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133/2021, podendo ter sua vigência prorrogada, por iguais períodos, desde que mantida a
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, na forma do art. 107 da
Lei nº 14.133/2021;
14.7. O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos previstos
nos artigo 138 da Lei Federal nº 14.133/2021 e observado o artigo 139 da referida Lei;
14.8. A rescisão do contrato poderá ser efetuada conforme determina o artigo 138 e acarretar
as conseqüências previstas no artigo 139, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021.

15. ENTREGA / RECEBIMENTO DO OBJETO DA DISPENSA
15.1. O recebimento dos serviços contratados se dará com a conferência e a verificação do
atendimento integral dos trabalhos contratados, formalizando-se o ato de entrega através da
respectiva nota fiscal que conterá em seu rodapé a data, o nome e a assinatura do servidor
responsável pelo recebimento do objeto entregue;
15.2. O objeto da licitação será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, para
verificação da conformidade com a especificação, e definitivamente no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, sem prejuízo da garantia. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da
Contratada,inclusive fac-símile e correio eletrônico;
15.3. Em caso de não aceitação do(s) item(ns) ou objeto(s) contratado, ficará a proponente
obrigada a retirá-lo(s) e a substituí-lo(s) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da
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notificação a ser expedida pela municipalidade, ou imediatamente;
15.4. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da(s) licitante(s)
adjudicatária(s), nos termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do
contrato, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta e Contrato dela
decorrentes;
15.5. Caberá ao Município de Francisco Santos - PI a responsabilidade de averiguar a
integridade dos serviços contratados, que poderá também ser acompanhada da presença de
um Servidor Público Municipal, para analisar as condições do recebimento dos serviços,
conforme norma legal vigente.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer
responsabilidade da CONTRATADA a outrem, não se admitindo a subcontratação.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Autoridade competente para homologar o procedimento licitatório, poderá revogá-lo
somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e
fundamentado;
17.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato;
17.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;
17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Agente de Contrataçãopoderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;
17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação;
17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;
17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório;
17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração;
17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
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17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso de Contratação
Direta.
17.11. O Aviso de Contratação Direta está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico na
home page da Página Oficial da Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI no endereço
http://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transparencia/licitacoes e também poderão
ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Licínio Pereira,
nº 24, Bairro Centro, CEP 64.645-000, em Francisco Santos - PI, nos dias úteis, no horário das
08h00min às 13h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
17.13. Este certame encontra-se em conformidade com o tratamento jurídico diferenciado e
simplificado para os Microempreendedores Individuais (MEI), para às Microempresas (ME) e
Empresas de Pequeno Porte (EPP), contribuindo, assim, para a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional e para a ampliação da eficiência das políticas
públicas, consoante artigo 146, inciso III, alínea "d", artigo 170, inciso IX e artigo 179, da
Constituição Federal, c/c Lei Complementar Federal nº 123/06 e Lei Municipal nº 314/10.
ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E MAPA DE RISCOS.
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA.
ANEXO III –MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA C.F.
ANEXO IV –MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE ATO IMPEDITIVO.
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO.
18. DO FORO
18.1. Fica eleito o foro da cidade Picos, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam
advir da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios
administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

Francisco Santos/PI, 11 de fevereiro de 2026.

_________________________________
JOSÉ EDSON DE CARVALHO

Prefeito Municipal de Francisco Santos/PI

A Procuradoria do Município atesta
que o Aviso de Contratação Direta
preenche os requisitos legais, em
atendimento as normas previstas na
Lei Federal nº 14.133/2021.

_____________________________
Procuradoria do Município

JOSE EDSON DE 
CARVALHO:286
78524391

Assinado de forma digital 
por JOSE EDSON DE 
CARVALHO:28678524391 
Dados: 2026.02.11 
07:53:39 -03'00'

CARLAYD CORTEZ 
SILVA:88216292449

Assinado de forma digital por 
CARLAYD CORTEZ 
SILVA:88216292449 
Dados: 2026.02.11 08:38:09 -03'00'
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ANEXO III

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA C.F.

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026).

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90003/2026.
À Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI;

Senhora Agente de Contratação;

A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF nº ________
___________________, representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no
cargo de (..), portador (a) do R.G. nº _______________________ e do CPF nº _________,
DECLARO
sob as penas da Lei:

Que a nossa empresa, encontra-se em situação regular no Ministério do Trabalho no que se
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República
Federativa do Brasil. Portanto, não concede trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos
menores de dezoito e qualquer trabalho aos menores de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos;

________________ - _____, ______ de ________________ de 2026.

_______________________________
Razão Social da Empresa

CNPJ
Nome do representante Legal

CPF - RG
Representante Legal



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos – PI 

 
ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026).

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90003/2026.
À Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI;

Senhora Agente de Contratação;

A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF nº _________

________________, representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de
(...), portador (a) do R.G. nº ___________________ e do CPF nº ________, declara, sob as penas
da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e contratação
com a administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

________________ - _____, ______ de ________________ de 2026.

_______________________________
Razão Social da Empresa

CNPJ
Nome do representante Legal

CPF - RG
Representante Legal
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 90003/2026 e Processo Administrativo Nº 010/2026
CONTRATO Nº ______/2026/PMFS-PI

CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMOMUNICÍPIO DE
FRANCISCO SANTOS-PI, E A EMPRESA
_______________________, PARA AQUISIÇÃO DOS
SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL PARA REDES
SOCIAIS (FACEBOOK, INSTAGRAM, YOU TUBE E ETC),
DESTINADOS AOMUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS –
PI.

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Praça Lícínio Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos – PI, CNPJ nº 06.553.713/0001-69, neste
ato designada CONTRATANTE, representando pelo Sr. JOSÉ EDSON DE CARVALHO, Prefeito
Municipal, residente e domiciliado à Rua Simplicio Pereira, nº 101, Bairro Centro, CEP: 64.645-
000, Francisco Santos - PI, inscrito no CPF nº ________________, no uso da competência que
lhe foi atribuída regimentalmente, e, em seqüência, designado simplesmente CONTRATANTE e,
de outro lado a empresa ____________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº
_____________, estabelecida na cidade de _______________, à ____________________, Nº
__________________, Bairro ____________, CEP: ___________, e-mail:
____________________ telefone ___________________, que apresentou os documentos
exigidos por lei, neste ato representada por ____________________, portador do CPF nº
_____________ e RG nº ______________, e daqui por diante denominada simplesmente
_______________, têm, entre si, justo e avençado e celebram,por força do presente instrumento,
e em conformidade com o disposto no artigo 89, da Lei Federal nº 14.133/2021, CONTRATADA,
têm, entre si, justoe avençadoe celebram,por forçadopresente instrumento, e emconformidade
com o disposto no artigo 89, da Lei Federal nº 14.133/2021, objetivando a contratação de empresa
para aquisição dos serviços demarketing digital para redes sociais (Facebook, Instagram, You
Tube e etc) do município de Francisco Santos – PI, de acordo com as especificações constante
do Termo de Referência e da Proposta da Contratada, integrantes do Procedimento Licitatório
em epígrafe, conforme estabelecido na Dispensa de Licitação Nº 90003/2026 e Processo
Administrativo Nº 010/2026, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de
2021 e das demais normas aplicáveis e suas alterações mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO
1.1. Constitui-se objeto deste contrato, a escolha da proposta mais vantajosa para
contratação de empresa para aquisição dos serviços de marketing digital para redes sociais
(Facebook, Instagram, You Tube e etc) do município de Francisco Santos – PI, nas quantidades,
condições e especificações contidas no Termo de Referência - Anexo II deste Aviso de
Contratação Direta, como se aqui estivessem transcritos. A Dispensa identificado no preâmbulo
e a proposta vencedora, integram este instrumento, independente de transcrição, conforme
especificações e quantitativos abaixo discriminados e proposta final da CONTRATADA:
Planilha: Marketing digital para redes sociais (Facebook, Instagram, You Tube e etc)
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total
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1

SERVIÇO DE MARKETING DIGITAL: Características
Mínimas:
Planejamento, Organização e Implementação do Plano
de Marketing Digital;
Planejamento Estratégico e Plano Editorial pelo
período de 12 meses;
Calendário de Conteúdo pelo período de 12 meses;
Criação de 02 post semanais nas redes sociais
(Facebook, Instagram, You Tube e etc) pelo período de
12 meses;
Gestão e Performance nas redes sociais – Publicação
de Post no Facebook, Instagram e You Tube
(impulsionamento + relatórios mensais) pelo período
de 12 meses;
Criação de Identidade Visual para campanhas da
Administração;
Personalização Sublimado de painéis e banners.

Serviço 11 24988

VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO
2.1. O valor global do presente CONTRATO é de R$ ____________ (___________________),
para todo o período de sua vigência, conforme valores na proposta vencedora.
2.2. O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças, em até 30 (trinta) dias
após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente a
realização dos serviços, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente atestada, emitida
juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato e/ou nota de
empenho e das certidões de regularidade junto ao CNDT, certidão conjunta de débitos fiscais
junto á união, certidão negativa de débitos junto à SEFAZ, certidão negativa de débitos junto à
prefeituramunicipal, comprovante de regularidade ao Fundo deGarantia por Tempo de Serviço
– FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal e contribuições Previdenciárias damão de obra
envolvida na execução dos serviços (GRSS), comprovante de regularidade de ISS, junto a
Prefeitura Municipal e Ordem de Fornecimento do objeto, firmado pela autoridade
competente, e em conformidade comodispostono art.140, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021.
2.3. A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os serviços a que se
referir.
2.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA
e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da
documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por
parte da Administração.
2.5. Nenhumpagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação
ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta na
realização dos serviços.
2.6. O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa
às condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura
relativa aos inciso III, IV e V, do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, e em caso de pendência o
pagamento será suspenso.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE
3.1. O valor do contrato será irreajustável, admitindo-se apenas, para manter o equilíbrio
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contratual, a revisão do valor, de ofícios ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como
variação substancial para o objeto, devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no OGM para o exercício de 2026 na classificação abaixo:

FONTE DE RECURSO PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESS

500 – Recursos não
Vinculados de Impostos

04/122/0023/2103 – Propaganda e
Publicidade dos Atos Municipais.

33.90.39.00 – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. O objeto deste contrato deverá ser apresentado à CONTRATANTE no prazo máximo de
05 (cinco), dias podendo ser prorrogado por mais 0 5 (cinco), dias mediante justificativa
plausível e encaminhada à Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. As obrigações contratuais serão executadas no prazo fixado na cláusula quinta,
devendo ser acompanhadas e fiscalizadas por servidor designado para esse fim, nos termos do
artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, ao qual caberá atestar a efetiva entrega do objeto
adquirido.
6.2. O objeto contratado será recebido provisoriamente para efeito de posterior verificação
da conformidade com as especificações do Termo de Referência.
6.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá notificar a
CONTRATADA para sanar as irregularidades, se possível, ou rescindir a contratação, com
aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.
6.4. O recebimento definitivo do objeto ou a prestação efetiva dos serviços se dará com a
conferência e a verificação do atendimento integral dos trabalhos contratados, formalizando-
se o ato de entrega através da respectiva nota fiscal que conterá em seu rodapé a data, o nome
e a assinatura do servidor responsável pelo recebimento do objeto entregue.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. São obrigações da CONTRATADA:

7.2. Executar fielmente o objeto deste Contrato, comunicando imediatamente ao
CONTRATANTE àocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento;
7.3. Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
7.4. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do
objeto, incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o que
mais for necessário ao perfeito cumprimento do objeto deste Contrato;
7.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por
dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou
empregados;
7.6. Não transferir a outrem o objeto contratado;

7.7. Disponibilizar ao CONTRATANTE, sem custos, todas as informações solicitadas.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
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8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Efetuar o pagamento do valor contratado, no prazo e nas condições previstas no
presente Contrato.

8.1.1 Fornecer todos os dados, documentos e informações necessários à execução do
contrato.

8.1.2. Comunicar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)
horas, sobre necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito
cumprimento do contrato.
8.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização durante a execução do objeto, sob
os aspectos qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas
corretivas por parte daquela, aplicando as penalidades previstas neste Contrato, se
necessárias.

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
9.1 O presente contato vigorará até 31 de dezembro de 2026, a contar da data de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/2021, podendo ter sua vigência
prorrogada, por iguais períodos, desde que mantida a obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Administração, na forma do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados;
10.2. Fica designada a servidoraMarinalva Ana de Jesus Carvalho, CPF nº 451.267.123-49, e-mail:
gal.anajeses@hotmail.com, telefone (89) 98114-8719 eMatrícula nº 00010519, como a “gestora
titular do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento;
10.3. Fica designado o servidor Ramon Carlos de Sousa, CPF n° 041.817.443-10, e-mail:
ramon.carlos18@hotmail.com, telefone: (89) 98143-8742 ematrícula n° 000649, comoo, “gestor
suplente do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento na
impossibilidade da titular;
10.4. Fica designada a servidoraMarília Maria Santos Silva Lima, SSP/PI, CPF n° 018.211.233-01,
e-mail: marilha_2014@hotmail.com, telefone: (89) 98109-8075, matrícula n° 000494, como a
“fiscal titular do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento;
10.5. Fica designada a servidora Graciene Maria Rodrigues Silva, CPF n° 010.161.573-63. E-mail:
gracienerodriguesane@hotmail.com, telefone (89) 98108-5594, matrícula n° 000162, como a
qual acompanhará a execução do fornecimento na impossibilidade da titular;
10.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021;
10.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando que for necessário à regularização das
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as devidas providências cabíveis;
10.8. Os Contratos ou Ordem de Fornecimento/Serviços serão acompanhados e fiscalizados por
servidor (fiscal), designado especialmente para tal fim, que fiscalizará a entrega do objeto,
observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições do instrumento
contratual, determinando quando necessário, a regularização de falhas observadas, cabendo
ao referido servidor o “ATESTO” das respectivas Notas Fiscais, conforme prevê o art. 117 da Lei
Federal nº 14.133/2021;
10.9. Caberá ao (fiscal) servidor designado rejeitar totalmente ou emparte, o objeto contratado
que não esteja de acordo com as exigências do Aviso de Contratação Direta e seus anexos, bem
como, avaliar pedidos de prorrogação de prazo de substituição do produto eventualmente fora
da especificação.
10.10. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos
sewrviços realizados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer irregularidades ou
consequências detectadas quando do seu consumo;
10.11. Os produtos serão atestados quanto à conformidade, qualidade e quantidade, pelo
servidor fiscal designado representante da Unidade demandante, de acordo com a proposta
vencedora, reservando-se o direito de recusar-se a receber os produtos que no ato da
apresentação, não estiverem de acordo com a descrição apresentada ou quando apresentarem
qualquer defeito ou divergência com as condições elencadas no TR;
10.12. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem diminui
a responsabilidade da empresa Contratada quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes;
10.13 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução do
fornecimento, oMFS/PI reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os fornecimentos,
por meio de seu fiscal designado, podendo, a qualquer tempo, vistoriar as instalações da
Contratada, objetivando o fiel cumprimento e observância das especificações estabelecidas nas
normas vigentes de segurança e neste Termo de Referência;
10.14. Na entrega dos serviços, as despesas de transportes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições do objeto, indicadas pela
CONTRATRANTE, deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1. A Contratada ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o
princípio constitucional da ampla defesa:

11.1.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de 1% (um por
cento) sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução
do contrato, não ficando a Administração impedida de rescindir unilateralmente o
contrato e aplicar as outras sanções previstas nos artigos 155 e 157 da Lei Federal nº
14.133/2021.
11.1.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato:

11.1.2.1. Advertência;

11.1.2.2. Multa de 30% sobre o valor total do contrato;
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11.1.2.3. Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos;
11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caso pratique as
seguintes infrações: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; praticar atos ilícitos
com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5º
da Lei nº 12.846, de1º de agosto de 2013; bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do artigo 155 da Lei Federal nº
14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 139
da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na cláusula anterior.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
asseguradoo contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA –DA PUBLICAÇÃO
13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nasmesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
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apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

16.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.
17.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
17.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
17.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.
17.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
17.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.
17.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
17.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
17.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
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à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA OITVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

1. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
19.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
19.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
19.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:
19.4. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
19.5. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará asmedidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

CLÁUSULA VIGESIMA – DO FORO
20.1. Fica eleito o foro daComarca de Picos, Estado do Piauí, comexclusãodequalquer outro por
mais privilegiado que seja para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas
abaixo assinadas,para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se publicidade ao ato
mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial.

Francisco Santos – PI, ____ de _________________ de 2026.

_______________________________
Município de Francisco Santos/PI

JOSÉ EDSON DE CARVALHO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

______________________________
Razão Social da empresa
Nome do representante
Representante Legal

CONTRATADA

A Procuradoria do Município atesta
que o contrato preenche os
requisitos legais, em atendimento as
normas previstas na Lei Federal nº
14.133/2021.

_____________________________
Procuradoria do Município
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Estudo Técnico Preliminar 004/2026 

 
1. Informações Básicas 

Número do processo: 0010/2026. 

UASG: 981083. 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade nele especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

 

2. Objeto 

Trata-se de estudo técnico preliminar solicitado pela Secretaria Municipal de Governo e 

Administração Geral do município de Francisco Santos – PI, a fim de subsidiar a aquisição dos 

serviço de marketing digital para redes sociais (Facebook, Instagram, You Tube e etc) do 

município de Francisco Santos – PI, modalidade de Dispensa, do tipo menor preço por item, 

nas quantidades, condições e especificações a serem estabelecidas no Termo de Referência. 

 

3. Descrição da Necessidade da Contratação 

A Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI, mediante este Estudo Técnico Preliminar, 

identifica e detalha a necessidade de contratação de uma empresa especializada para aquisição dos 

serviço de marketing digital para redes sociais (Facebook, Instagram, You Tube e etc) do 

município de Francisco Santos – PI. 

A comunicação eficaz e o engajamento com os munícipes se o objetivos cruciais da gestão pública 

municipal. Observa-se uma lacuna entre as ações governamentais e a percepção pública dessas 

iniciativas, o que demanda aprimoramento na divulgação e transparência das informações. A 

contratação visa eliminar esse hiato, promovendo a visibilidade das políticas e serviços oferecidos, 

além de permitir que a população seja mantida informada sobre os programas e projetos em 

andamento de maneira clara e acessível. 

O objetivo é que informações verídicas, acessíveis e atualizadas estejam disponíveis para todos os 

cidadãos de Francisco Santos, independentemente de sua localização ou acesso a meios de 

comunicação tradicionais. A parceria com uma empresa qualificada se faz necessária para: 

 Produzir conteúdos atrativos e didáticos para os cidadãos, simplificando o acesso a 

informações complexas; 

 Manter uma frequente e equilibrada presença nas redes sociais com o intuito de promover 

maior interação e engajamento com a comunidade; 

 Elaborar campanhas de marketing digital persuasivas e educativas que abordem as ações 

governamentais; 

 Garantir contemporaneidade e relevância do conteúdo compartilhado com os munícipes; 

 Oferecer suporte É equipe de comunicação interna da Prefeitura, com serviços 

especializados em design gráfico, gerenciamento de conteúdo digital e relacionamento com 

a imprensa; 
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 Promover o fortalecimento da imagem institucional da Prefeitura de Francisco Santos, 

através da construção de uma comunicação visual coerente e estratégias de alcance 

segmentadas; 

 Implementar indicadores de sucesso para aferir a efetividade das estratégias de 

comunicação adotadas. 

A ausência de uma comunicação institucional eficiente pode resultar em um distanciamento entre 

o governo municipal e os cidadãos, comprometendo não somente a transparência administrativa 

mas também a participação cidadão nas decisões e programas da Prefeitura. Neste sentido, a 

contratação visa suprir esta demanda estratégica, fomentando a transparência, a participação social 

e a disseminação de informações assertivas e de qualidade à população. 

A quantidade estimada estabelecida no Termo de Referência, esta justificada de acordo com a 

média de consumo do Município de Francisco Santos/PI. 

A presente licitação será realizada por meio de Dispensa, tendo em vista tratar-se de aquisição de 

bens de natureza comum, de que trata o art 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 

Municipal nº 019/2023, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas 

usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio de pregão. Alcançando-se os 

dois objetivos primordiais de qualquer licitação, quais sejam: a seleção da proposta mais vantajosa 

e a garantia do princípio da isonomia. 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Os serviços deverão ser fornecidos mediante emissão de Nota de Empenho. Os itens devem ser 

entregues de acordo com orientação do fiscal de contrato e/ou gestor, indicado para o recebimento 

e quando necessário com a devida supervisão de servidores da Unidade requisitante. 

Com base na necessidade de assegurar uma comunicação institucional eficiente e interativa com 

os munícipes, a contratação deve ser fundamentada no cumprimento de requisitos mínimos que 

garantam qualidade, eficácia e sustentabilidade. Os serviços de comunicação e marketing digital 

devem observar as melhores práticas do setor, atender às legislações e normativas aplicáveis e 

seguir critérios que promovam a sustentabilidade ambiental, econômica e social, a fim de se alinhar 

com as diretrizes de responsabilidade e desenvolvimento sustentável preconizadas pela Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

Requisitos Gerais: 

 Capacidade comprovada da empresa em realizar serviços de comunicação e marketing 

digital, incluindo planejamento, execução e mensuração de resultados. 

 Portfólio de serviços prestados a entidades públicas ou privadas que atestem a experiência 

e qualidade do trabalho. 

Requisitos Legais: 

 A empresa deve estar em conformidade com todas as obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias. 

 Cumprimento das normativas de proteção de dados pessoais, especialmente no tratamento 

de informações dos munícipes. 

 Atendimento às normas de acessibilidade, garantindo que os materiais produzidos sejam 

acessíveis a pessoas com deficiência. 

Requisitos de Sustentabilidade: 
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 Uso de práticas que minimizem o impacto ambiental nas atividades de marketing digital e 

comunicação. 

 Preferência por ferramentas e plataformas que priorizem a eficiência energética. 

 Fomento És interações digitais para diminuir a necessidade de materiais impressos, 

promovendo uma comunicação mais sustentável. 

Requisitos da Contratação: 

 Elaboração e edição de matérias institucionais de acordo com os padrões de qualidade 

jornalística e clareza. 

 Produção de material publicitário inovador e que respeite as diretrizes de publicidade 

governamental. 

  Gestão profissional das redes sociais, com criação de conteúdo relevante e interação 

constante com o público. 

 Relatórios mensais de desempenho que apresentem métricas claras e análise crítica das 

ações implementadas, permitindo aferição dos resultados e o redirecionamento de 

estratégias. 

Os requisitos aqui elencados são essenciais para garantir que a empresa contratada esteja alinhada 

com as necessidades da Prefeitura Municipal de Francisco Santos - PI e possa oferecer os 

resultados esperados. A contratação deverá atender a esses requisitos sem incluir especificações e 

exigências excessivas que limitem de modo desnecessário o universo de potenciais proponentes, 

evitando restringir a competitividade do certame e garantindo a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública. 

Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, a Contratada deverá atender 

aos seguintes requisitos mínimos para sua satisfação: 

Realizar o serviço objeto da contratação de forma completa, com atendimento de todos os 

requisitos, sem que haja a descontinuidade nem necessidade da nova pasta realizar quaisquer 

contratações adicionais. 

Os bens a serem adquiridos enquadra-se como bem comum, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 019/2023, por possuir padrões de desempenho e 

características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser 

licitado por meio da modalidade Dispensa de Licitação.  

 

5. Área Requisitante 

Área Requisitante Responsável 

Secretaria Governo e Administração – SEGOV Lívia Rodrigues dos Santos Carvalho 

Secretaria de Saúde Tássia Gisele de Sousa Medeiros Carvalho 

Secretaria de Educação Ana Carla Rodrigues 

Secretaria de Assistência Social Ana Patrícia de Sousa Medeiros Carvalho 

Unidade Mista de Saúde Laudiane Jesus Rodrigues 

 

6. Levantamento de Mercado 

Neste tópico urge a importância de pesquisar e determinar as soluções capazes de atender 

satisfatoriamente a necessidade administrativa alinhadas aos princípios constitucionais que regem 

a administração pública. 
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No processo de levantamento de mercado para a contratação de uma empresa especializada em 

assessoria de comunicação e marketing para a Prefeitura Municipal de Francisco Santos - PI, foram 

identificadas as seguintes principais soluções de contratação do objeto citado entre os fornecedores 

e os órgãos públicos: 

 Contratação direta com o fornecedor: onde a Prefeitura contrata diretamente uma empresa 

que apresente as qualificações necessárias para atendimento completo do escopo dos 

serviços requeridos. 

 Contratação através de terceirização: modelo onde a Prefeitura contrata uma empresa 

intermediária que será responsável pela alocação de recursos e profissionais especializados 

para a execução dos serviços de assessoria de comunicação e marketing digital ((Facebook, 

Instagram, You Tube e etc). 

 Formas alternativas de contratação: podem incluir parcerias público-privadas (PPP), 

contratos de performance ou acordos de níveis de serviço (SLA) específicos para 

determinados componentes da comunicação e do marketing digital (. 

Após considerar as possibilidades de contratação e as especificações técnicas da demanda, avalia-

se que a solução mais adequada para a atender És necessidades da Prefeitura é a contratação direta 

com uma empresa especializada. Esse modelo facilita a gestão e fiscalização do contrato, assegura 

maior consistência e integração entre as diversas atividades de comunicação e permite um 

alinhamento mais efetivo com a estratégia global de comunicação do município. 

A opção pela contratação direta justifica-se principalmente pela necessidade de garantir que toda 

a comunicação institucional, gestão de redes sociais, diagramação, marketing digital e assessoria 

junto aos órgãos de imprensa estejam sob o guarda- chuva de uma única empresa com know-how 

específico. Isso garante uma voz unificada nas comunicações da prefeitura e assegura a qualidade 

e a linha editorial das mensagens transmitidas aos munícipes. 

Este modelo de contratação proporciona também maior clareza na responsabilização pelos 

resultados, ao contrário do que poderia ocorrer na distribuição de responsabilidades entre 

diferentes fornecedores ou terceirização de partes do serviço. Dada a complexidade e a importância 

estratégica dos serviços a ser prestados, prima- se por uma solução que apresente e-ciência, 

agilidade e adequação aos objetivos institucionais do município de Francisco Santos - PI. 

O objeto aqui discutido pode ser observado amplamente em contratações similares, realizadas 

anteriormente por outras entidades da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

Há, no mercado, diversos prestadores de serviços que trabalham com os serviços solicitados, não 

havendo, portanto, restrições de mercado. Para todos os itens elencados, foram considerados 

preços praticados em contratações similares de outros órgãos e regionais e inseridos no processo 

licitatório e considerados para a média de preços. 

Foi verificado que os itens que compõem o objeto são os que melhor atende a necessidade 

especificada, não havendo no mercado alternativa que traga a eficiência desejada para a solução 

da demanda. 

Atualmente no mercado verifica-se uma ampla rede de fornecedores, distribuídos por todos o 

território nacional, fato que amplia a competitividade e favorece a aquisição dos serviços que 

atendem às demandas da instituição de forma plena. 

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades com objetivo de 

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem 

às necessidades da Prefeitura Municipal de Francisco Santos - PI. No entanto, ao não se constatar 

a existência de quaisquer inovações em outros órgão da Administração, a presente equipe de 

planejamento entende ter escolhido o melhor tipo de solução a ser contratada, sobretudo por se 

tratar de formato de contratação majoritariamente utilizado pelos demais órgão da Administração. 
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Tal pesquisa de preço dos itens do objeto foi realizada através do banco de preços público no painel 

de preços do Tribunal de Contas do Estado do Piauí no endereço eletrônico 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form. Planilha de preços dentre algumas das 

licitações pesquisadas na forma abaixo: 

Município Identificador Objeto Unidade Quantidade V. Unitário Data Ref. 

Simões 
NF-CW- 

021181/25 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MARKETING E PUBLICIDADE, 

INCLUINDO PRODUÇÃO DE 

MATERIAIS DIGITAIS, 

AUDIOVISUAL E OUTRAS AÇÕES 

DE COMUNICAÇÕES 

INSTITUCIONAL, VISANDO DAR 

SUPORTE ÀS ATIVIDADES DA 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO, 

ATENDENDO À DEMANDA DA 

ADMINISTRAÇÃO, ENGLOBANDO O 

GABINETE DO PREFEITO E DEMAIS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

SIMÕES-PI. 

Mês 12 R$5.995,90 31/07/2025 

Fonte: LicitaçõesWeb/ContratosWeb/NFEletrônica, pesquisa realizada em: 16/01/26 11:10. 

O relatório na integra da pesquisa realizada encontra-se anexa aos autos do processo nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 019/2023”. 

 

7. Descrição da Solução Como Um Todo 

Para atender às demandas do Departamento de Comunicação da Prefeitura Municipal de Francisco 

Santos - PI, foi realizado um estudo técnico detalhado com o intuito de identificar a solução mais 

adequada para a prestação de serviços especializados de gerenciamento das redes sociais da 

Prefeitura e Secretarias do Município de Francisco Santos/PI, (Facebook, Instagram, You Tube e 

etc.). Considerando as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, foi assegurado que o processo 

de contratação se pautasse nos princípios de eficiência, economicidade, transparência e obtenção 

de vantagem competitiva para a Administração Pública, além de incentivar a inovação e o 

desenvolvimento nacional sustentável, conforme relatório da Secretaria Municipal de Assistência 

Social emitido através do DFD n° 003/2026/SEGOV, constantes nos autos, o relatório em questão 

demonstra de forma detalhada todas as características dos serviços que deverão ser licitados para 

aquisição dos serviços para suprir as necessidades administrativa. 

Após minucioso levantamento de mercado e análise comparativa de soluções similares, concluiu-

se que a contratação de uma única empresa especializada para executar um conjunto de serviços 

correlatos é a mais adequada, tanto em termos de custo-benefício quanto de qualidade técnica. Está 

previsto que a empresa contratada disponibilize um conjunto de profissionais com alto nível de 

qualificação, incluindo um Gestor de Projetos de Comunicação, Redatores para conteúdo 

institucional e noticioso, um Especialista em Mídias Sociais, (Facebook, Instagram, You Tube e 

etc.), com competências específicas para a execução do escopo definido. 

A solução compreende as seguintes funções integradas: 

 Elaboração e edição de matérias institucionais com uma linguagem clara e acessível, aptas 

para publicação em diversas plataformas. 

 Produção de conteúdo publicitário incluindo a criação de campanhas e materiais 

promocionais alinhados É identidade visual e aos valores institucionais da Prefeitura. 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form
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 Gestão estratégica de redes sociais, incluindo a produção de conteúdo, moderação de 

interações e monitoramento de métricas e indicadores de performance. 

 Atividades de diagramação e design para elaboração de materiais visuais integrados És 

campanhas de comunicação. 

 Ações de marketing digital que envolvem planejamento, execução e análise de campanhas 

online, com o objetivo de promover os serviços e iniciativas da Prefeitura. 

 A escolha da solução baseou-se na fundamentação de que a integração desses serviços 

através de uma única empresa propicia uma gestão mais eficiente e sinérgica do projeto, 

evitando a fragmentação das comunicações, possíveis retrabalhos e a dificuldade de 

alinhamento entre as diferentes frentes de atuação. 

Considerando o art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021, a descrição detalhada das funções de cada 

profissional, as métricas de sucesso e os objetivos de desempenho estabelecidos corroboram a 

espacialidade e a pertinência da solução, objetivando a otimização dos recursos públicos e a 

eficácia na comunicação com a população de Francisco Santos/PI. 

Em conclusão, o objeto do Estudo Técnico Preliminar (ETP) é, sem dúvida, a solução mais 

adequada existente no mercado para atender És necessidades de comunicação da Prefeitura de 

Francisco Santos - PI, justificada por uma análise criteriosa e por estudos técnicos conforme as 

diretrizes da Lei Federal nº 14.133/2021, em articulação com o melhor interesse público e a busca 

contínua por melhorias no serviço prestado aos munícipes. 

Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa do 

Consumidor – Lei Nº 8.078/1990. 

A contratação dos serviços se dará na medida exata em que surgirem as demandas do Município. 

Os serviços serão solicitados mediante Ordem de Serviço. A contratada deverá executar os serviços 

segundo as especificações e determinações do setor solicitante, devendo dar à Administração 

ciência de qualquer fato que interfira na execução normal do serviço, sugerindo as medidas de 

correção. Deverá prestar com pontualidade os serviços solicitados, obrigando-se em caso de 

qualquer impedimento, a providenciar a realização do serviço, ficando de tal modo convencionado 

que, em nenhuma hipótese, o serviço deixará de ser realizado na forma estabelecida. 

O contrato deverá ter validade de 12 meses, podendo ser prorrogados por iguais períodos, contados 

a partir de sua assinatura, competindo ao Gestor do contrato exercer a administração do 

instrumento contratual, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da 

contratação, quais sejam, verificação dos recursos empenhados conforme as respectivas dotações 

orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificação da necessidade e 

possibilidade da renovação/prorrogação, bem como a análise da viabilidade de realização de 

reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos 

O Município poderá solicitar os serviços assim que o processo de compra for finalizado 

respeitando os prazos legais pré determinados em editais. 

O prazo para a realização deverá ser de até 02 dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 

Serviços, tendo em vista a necessidade da continuidade dos serviços. 

A realização dos serviços descritos no objeto é o que melhor atende a necessidade e está 

incorporado nesta solução. A execução, está totalmente dependente da aquisição dos itens do 

objeto. 

 

8. Estimativa das Quantidades a Serem Contratadas 

A estimativa tomou como base as contratações feitas anteriormente pela. As estimativas de 

demandas para aquisição dos serviços são relativos ao período dos últimos doze meses. 
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Planilha dos Itens: Produção e Edição de Matérias Para Publicação Em Revistas Eletrônicas: 
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

1 

SERVIÇO DE MARKETING DIGITAL: Características 

Mínimas: 

Planejamento, Organização e Implementação do Plano de 

Marketing Digital; 

Planejamento Estratégico e Plano Editorial pelo período 

de 12 meses; 

Calendário de Conteúdo pelo período de 12 meses; 

Criação de 02 post semanais nas redes sociais (Facebook, 

Instagram, You Tube e etc) pelo período de 12 meses; 

Gestão e Performance nas redes sociais – Publicação de 

Post no Facebook, Instagram e You Tube 

(impulsionamento + relatórios mensais) pelo período de 

12 meses; 

Criação de Identidade Visual para campanhas da 

Administração; 

Personalização Sublimado de painéis e banners. 

Serviço 12 24988 5.371,50 59.086,50 

VALOR TOTAL 59.086,50 

 

9. Estimativa do Valor da Contratação 

O Valor Total Estimado R$  59.086,50. 

De acordo com o art. 5º da IN-SEGES/ME nº 65/2021, a pesquisa de preços está será realizada 

mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 

“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral será realizada mediante a 

utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel 

de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 

da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 

preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal 

e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde 

que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e 

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que 

a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 

(um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto 

no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Digital do Ministério da Economia. 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos 

incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar 

justificativa nos autos”. 

Dessa forma, optou-se por realizar a pesquisa no Painel de Preços do Tribunal de Contas do Estado 

do Piauí no endereço eletrônico https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form, conforme 

documentos anexos (Relatório de Pesquisas de preços). A pesquisa acima, bem como os 

documentos que lhe dão suporte estão discriminados na pesquisa de preços anexo a esse Estudo 

Técnico Preliminar. 

Com base na tabela de quantitativo do item 8, o valor estimado dessa contratação é de R$ 59.086,50 

(cinquenta e nove mil, oitenta e seis reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos 

na tabela acima assim distribuído: 

Área Requisitante Responsável 

Secretaria Governo e Administração – SEGOV Lívia Rodrigues dos Santos Carvalho 

Secretaria de Saúde Tássia Gisele de Sousa Medeiros Carvalho 

Secretaria de Educação Ana Carla Rodrigues 

Secretaria de Assistência Social Ana Patrícia de Sousa Medeiros Carvalho 

Unidade Mista de Saúde Laudiane Jesus Rodrigues 

 

10. Justificativa Para Parcelamento ou Não do Objeto 

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto 

for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de 

economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não 

disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 

itens ou unidades autônomas. 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio 

do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste 

princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade 

técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 

com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. 

A opção por não viabilizar o parcelamento das atividades da solução proposta se fundamenta em 

considerações práticas, financeiras e estratégicas, visando assegurar a eficácia e a fluidez na 

implementação do projeto. 

Do ponto de vista prático, parcelar as atividades poderia resultar em complexidades logísticas e 

administrativas, fragmentando a execução e dificultando a supervisão adequada. A integridade e a 

sincronia das diversas etapas da solução são cruciais para assegurar resultados otimizados, 

evitando possíveis interrupções e inconsistências no processo, para tanto se faz necessário que uma 

única empresa seja a executora da obra. 

Sob a perspectiva financeira, a fragmentação das atividades pode acarretar custos adicionais, seja 

pela aplicação de taxas de juros ou pela potencial elevação de preços de insumos ao longo do 

tempo. A realização integral das atividades propostas permite uma gestão mais eficiente dos 

recursos, potencialmente resultando em economias e benefícios financeiros para o projeto como 

um todo. 

Além disso, a estratégia de não parcelar as atividades está alinhada com a busca por resultados 

contínuos e impactantes. A implementação integral do plano permite uma avaliação mais precisa 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form
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do progresso, facilitando ajustes ágeis e a adaptação a eventuais desafios, proporcionando uma 

gestão mais dinâmica e eficiente. 

Em resumo, a não viabilização do parcelamento das atividades da solução baseia-se na necessidade 

de assegurar a coesão e efetividade dos serviços, evitando complicações logísticas, garantindo uma 

gestão financeira otimizada e promovendo uma abordagem estratégica que prioriza a eficiência na 

consecução dos objetivos propostos. 

O não parcelamento dos serviços é mais satisfatório do ponto de vista da eficiência técnica, por 

manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a 

cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração na 

execução dos serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a concentração 

da responsabilidade da prestação e garantia dos resultados. 

O parcelamento da solução não é recomendável, pois os serviços serão executados conforme a 

demanda de cada secretaria, dessa forma o objeto não pode ser divido. 

 

11. Contratações Correlatas/Interdependentes 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a realização dos serviços podem 

ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

No contexto atual, o município em questão apresenta uma dinâmica administrativa eficiente e bem 

estruturada, o que reflete diretamente na sua capacidade de gerenciamento e na otimização dos 

recursos disponíveis. Diante desse cenário, torna-se evidente a constatação de que não há, no 

momento, a necessidade premente de contratação de serviços correlatos ou interdependentes para 

complementar o referido processo licitatório. 

A gestão municipal demonstra uma abordagem cuidadosa na alocação de recursos, priorizando a 

eficácia e a economicidade. Os setores existentes são gerenciados de maneira integrada, 

promovendo a sinergia entre as diversas áreas da administração pública. Tal abordagem favorece 

a maximização dos resultados, eliminando redundâncias e promovendo a eficiência operacional. 

A equipe técnica e administrativa do município demonstra competência na execução de suas 

atribuições, resultando em uma estrutura coesa e capaz de atender às demandas da população de 

maneira satisfatória. A ausência de lacunas operacionais significativas e a manutenção de um 

quadro de servidores capacitados contribuem para a continuidade do funcionamento eficiente dos 

serviços prestados à comunidade.  

Portanto, diante da atual estrutura organizacional e da competência demonstrada pela 

administração municipal, não se vislumbra, neste momento, a imprescindibilidade de novas 

contratações correlatas ou interdependentes. O enfoque na otimização dos recursos existentes e na 

valorização dos profissionais já integrados à equipe reflete a responsabilidade e a eficácia da gestão 

municipal, promovendo um ambiente estável e sustentável para o desenvolvimento local. 

Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objeto será feita 

a uma única empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão apresentar atestados de 

capacidade técnica para a realização do objeto a ser contratado. 

 

12. Alinhamento Entre Plano Anual de Contratações e o Planejamento 

As instituições e órgãos da Administração Pública têm o dever de alinhar suas propostas de 

contratação com seus planos organizacionais, o que evita contratações desalinhadas com os 

objetivos estabelecidos e gastos em iniciativas poucas produtivas para a organização. Por isso que 

a administração pública municipal deve ter planos institucionais que demonstre quais são os seus 
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objetivos, metas e iniciativas que desejam desenvolver no médio prazo, pois estes servirão de base 

para as contratações realizadas pelos departamentos de administração, principalmente voltada ao 

fornecimento dos serviços. 

O alinhamento da proposta de contratação foi feito em consonância com o planejamento 

estratégico da PMFS/PI e os programas, projetos e atividades estabelecidos nos instrumentos de 

orçamento do governo municipal (PPA, LDO e LOA). O atual planejamento estratégico da 

PMFS/PI encontra-se disponível no sitio 

https://franciscosantos.pi.gov.br/franciscosantos/portalnoticias. 

O desempenho dos processos relacionados aos objetivos estratégicos definidos será satisfatório 

desde que sejam executadas as atribuições institucionais da PMFS/PI. Contratação consta no Plano 

de gerenciamento da contratação. 

A contratação está de acordo com o Plano Anual de Contratações da Secretaria Municipal de 

Governo e Administração Geral para exercício do ano 2026, conforme o disposto no art. 176 da 

Lei nº 14.133/2021, passando pelo conhecimento dos gestores superiores, desde esta fase de 

planejamento, por entender a importância dos serviços para garantir um dos eixos estratégicos do 

Plano de Gestão 2025-2028, que é Promover infraestrutura física para viabilizar ações de melhoria 

da qualidade de vida. 

O Plano Anual de Contratações para exercício do ano 2026, foi publicado no PNCP no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br, ID PCA PNCP, 06553713000169-0-000003/2026, 

Unidade, 981083 - Prefeitura Municipal de Francisco Santos, Data Publicação no PNCP em 

07/11/2025.  
Identificação do PCA 2026, publicado no Diário Oficial Eletrônico Municipal – DOEMPI no endereço 

https://sggp.com.br/doem/visualizar/secao/13217, item 38 - IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: 

14076B4F1A83B36, página 140 e na página oficial do município de Francisco Santos – PI, no 

endereço https://sts-

appm.s3.amazonaws.com/uploads/documentos/cf2d6cd812556a55c9d3d8d05e861fba.pdf, item 38 – 

páginas 94 e 95, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 
 

13. Providências a Serem Adotadas Pela Administração Previamente à 

Celebração do Contrato 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no presente 

documento, isto é, a contratação de empresa especializada para fornecimento, de forma contínua, 

para aquisição dos serviços de gerenciamento das redes sociais da Prefeitura e Secretarias do 

Município de Francisco Santos/PI, (Facebook, Instagram, You Tube e etc.) – Elaboração e 

publicação de textos. – Elaboração de Criativos Gráficos: Criação de peças gráficas 

(banners, anúncios, cartazes, infográficos, etc.) de acordo com as necessidades da instituição 

para divulgação de campanhas e eventos. – Edição e Produção de Vídeos Curtos: Produção 

e edição de vídeos curtos e impactantes para divulgação de ações institucionais, campanhas, 

eventos e outras ações de interesse público. – Gerenciamento de Redes Sociais: Gestão de 

perfis institucionais nas redes sociais (Facebook, Instagram, Facebook, You Tube, etc.), 

incluindo a elaboração de estratégias de conteúdo, agendamento e monitoramento das 

publicações, interações com o público e relatórios de desempenho. – Divulgação de 

Campanhas Institucionais: Planejamento e execução de campanhas digitais voltadas para a 

divulgação de ações institucionais, serviços oferecidos e eventos. – Cobertura de Eventos 

Promocionais: Realização de cobertura visual (fotográfica e em vídeo) de eventos 

institucionais, promocionais e públicos, com posterior edição de material para divulgação. – 

https://franciscosantos.pi.gov.br/franciscosantos/portalnoticias
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As publicações serão feitas nas mídias sociais da Prefeitura Municipal e suas Secretarias, 

mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. 

A efetivação da contratação exige a execução de uma série de medidas prévias, de modo a 

assegurar a conformidade com as normativas vigentes e o alinhamento aos objetivos estratégicos 

da Prefeitura Municipal de Francisco Santos - PI. As seguintes providências deverão ser adotadas: 

 Capacitação da equipe envolvida na gestão contratual, com foco em aspectos legais e 

técnicos pertinentes É fiscalização e ao gerenciamento das atividades de assessoria de 

comunicação. 

 Revisão e atualização dos processos de trabalho do Departamento de Comunicação, 

preparando-o para a integração com os serviços da empresa a ser contratada. 

 Desenvolvimento de um cronograma detalhado de implementação do contrato, incluindo 

marcos regulatórios, entregas parciais e avaliações de desempenho. 

 Realização de reuniões preparatórias com os setores envolvidos na Administração Pública 

Municipal para alinhamento de expectativas e definição de fluxos de informação e 

comunicação com a empresa contratada. 

 Elaboração de um sistema de gestão e monitoramento de resultados, com definições de 

indicadores e métricas para avaliação da performance dos serviços prestados. 

 Preparação dos termos de referência e demais documentos licitatórios, incluindo minuta do 

contrato, com clareza em relação a escopo, obrigações, direitos e penalidades. 

 Avaliação e definição de matrizes de risco para prevenir e mitigar potenciais desvios e 

problemas ao longo da vigência contratual. 

 Definição de mecanismos de governança e controle, garantindo a transparência e o 

cumprimento das diretrizes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 Formalização do processo de comunicação entre a empresa contratada e a Administração 

Pública Municipal, estabelecendo pontos de contato e a frequência das comunicações. 

 Verificação do cumprimento de toda a documentação necessária e das certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista por parte da empresa a ser contratada antes da assinatura 

do contrato. 

 Estabelecimento de protocolos de segurança da informação para a troca dedados sensíveis 

entre a empresa contratada e a Prefeitura Municipal, respeitando a legislação de proteção 

de dados. 

Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive 

quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou 

adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021): 

Designação do fiscal de contrato para o acompanhamento da execução do objeto; 

Designação do gestor de contrato para o acompanhamento da execução do objeto; 

Definição de planos de trabalhos com vistas à boa execução do objeto contratado. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
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f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) realização de empenho; e 

l) assinatura e publicação do contrato. 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais e Respectivas Medidas Mitigadoras 

Em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e tendo em vista a natureza dos serviços 

de assessoria de comunicação, marketing digital, gestão de redes sociais e produção de material 

publicitário, (Facebook, Instagram, Facebook, You Tube, etc.), a contratação prevista não tende a 

apresentar impactos ambientais diretos significativos. Contudo, é imperativo manter uma 

abordagem responsável que esteja alinhada com as práticas de desenvolvimento nacional 

sustentável, conforme preconizado pelos princípios da e-ciência, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, todos destacados na referida lei. 

Ainda que indiretos, considera-se relevante a adoção de práticas administrativas e operacionais 

que minimizem impactos ambientais possivelmente correlacionados És atividades contratadas. 

Assim, a empresa especializada deverá implementar ações como: 

 Otimização do uso de recursos digitais com vistas É redução das impressões em papel, 

promovendo a digitalização de documentos e a sustentabilidade ambiental. 

 Uso de plataformas e ferramentas digitais que possuam políticas de eficiência energética, 

minimizando o gasto de energia em servidores e data centers. Gerenciamento eletrônico de 

documentos para diminuição da necessidade de armazenamento físico e consequente 

redução de material descartável. 

 Conscientização da equipe envolvida quanto É necessidade de práticas sustentáveis, 

inclusive no âmbito digital, alinhando as operações com padrões éticos e ecologicamente 

corretos. 

 Adoção de medidas que promovam a reciclagem de equipamentos e materiais eletrônicos 

utilizados pela equipe em consonância com os preceitos da logística reversa. 

 Destaca-se que tais medidas contribuem para a mitigação de potenciais impactos e estão 

em harmonia com os objetivos de transparência, eficácia e e-ciência que norteiam as 

contratações públicas, garantindo não apenas a conformidade com a legislação, mas 

também a valorização de práticas que favoreçam o desenvolvimento sustentável. 

 

15. Posicionamento Conclusivo Sobre a Viabilidade e Razoabilidade da 

Contratação 

Diante do exposto descrito acima, entende que é VIÁVEL a contratação da solução demandada 

conforme as análises. 

Justificativa da Viabilidade: 

Após análise detalhada do processo de contratação, fundamentando-se nas disposições da Lei 

Federal nº 14.133/2021, chegamos a um posicionamento favorável quanto É viabilidade e 

razoabilidade da contratação de empresa especializada para execução dos serviços de assessoria 

de comunicação para a Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI. Este parecer considera a 
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importância estratégica da melhoria da comunicação institucional com os munícipes e o 

aperfeiçoamento das ações de marketing digital. 

De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, que insiste sobre os princípios de e-ciência 

e do desenvolvimento nacional sustentável, a contratação proposta alinha-se com tais princípios 

ao buscar a eficácia na comunicação governamental e ao promover o engajamento cidadão por 

meio do uso estratégico das redes sociais e demais ferramentas digitais. 

Ademais, com base no Art. 23 da referida lei, que preconiza que o valor estimado para a 

contratação deve ser compatível com os praticados no mercado, realizou-se um amplo 

levantamento de mercado, conforme o Art. 18, VI, que demonstrou a concordância dos valores 

estimados com os preços de mercado, assegurando que a contratação está dentro de uma faixa de 

razoabilidade econômica. 

O Art. 26 permite a utilização de margens de preferência para produtos e serviços nacionais, 

demonstrando a busca pelo desenvolvimento nacional sustentável, o que é um dos objetos da 

presente contratação, que visa promover a inclusão digital e oferecer serviços de comunicação de 

qualidade aos munícipes. 

Por fim, o Art. 11, que orienta sobre a seleção da proposta mais vantajosa e a promoção da justa 

competição, está sendo atendido por meio de um processo licitatório transparente e competitivo, 

promovendo a isonomia entre os licitantes e evitando sobrepreço ou inexequibilidade das 

propostas. 

Portanto, com base nos princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021 e 

considerando os estudos técnicos preliminares realizados, posicionamo-nos favoravelmente 

quanto É viabilidade e razoabilidade da contratação de serviços especializados em comunicação e 

marketing para a Prefeitura Municipal de Francisco Santos - PI, compreendendo que esta decisão 

atende adequadamente as necessidades da administração pública e aos interesses da população. 

16. Cronograma de Execução 

A execução dos fornecimentos será iniciada imediatamente após a assinatura do contrato, com 

adoção de cronograma alinhado a Secretaria Municipal de Governo e Administração Geral. 

 

17. Prazo de Entrega do Objeto 

Vigência da Contratação: 12 (doze) meses. 

Endereço da entrega dos objetos se dará no Município de Francisco Santos - PI, Praça Licínio 

Pereira, nª 24, Bairro Centro – CEP: 64.645-000. 

O prazo de entrega será em até 02 dias após a emissão da OF, sendo o horário para entrega de 

segunda a sexta- feira das 7h às 13h. 

A garantia se dará conforme estabelecido na Lei nº 8.078/90 – CDC. 

 

18. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos 

Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do 

art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021), bem como em termos de efetividade e de desenvolvimento 

nacional sustentável: 

Com esta contratação pretende-se: 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o Município. 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos – PI  

 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das 

boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 

recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

Assim, pretende-se alcançar, com a presente contratação, a conciliação entre os menores custos 

possíveis da contratação e o atendimento adequado das necessidades da Administração. 

Com base na Lei Federal nº 14.133/2021, a intenção desta contratação é alcançar resultados que 

assegurem a melhor comunicação e transparência para com os munícipes, bem como promover o 

desenvolvimento sustentável através de práticas eficientes e eficazes de marketing digital e 

assessoria de comunicação. Os resultados pretendidos são os seguintes: 

Otimização da comunicação institucional da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI com 

seus munícipes, através da criação e divulgação de matérias institucionais clara e objetiva, 

reforçando a governança pública transparente e o interesse pelo bem-estar social. 

Desenvolvimento e fortalecimento da presença digital da Prefeitura em diversas plataformas de 

redes sociais, garantindo interação e engajamento com os cidadãos, conforme os princípios de 

impessoalidade e publicidade delineados pela lei. 

Incremento no alcance das ações governamentais, utilizando estratégias de marketing digital para 

assegurar que as informações e serviços ofertados alcancem o maior número de munícipes, 

contribuindo para a eficácia e eficiência na comunicação. 

Estabelecimento de mecanismos de feedback e de avaliação da percepção pública, a -m de aferir a 

satisfação dos munícipes com as iniciativas de comunicação, atendendo ao princípio da eficácia. 

Promoção do desenvolvimento de campanhas publicitárias informativas e educativas que atendam 

És necessidades informacionais da sociedade, alinhando-se ao princípio do desenvolvimento 

nacional sustentável. 

Adoção de práticas de comunicação que primem pelo desenvolvimento sustentável, utilizando 

recursos de maneira consciente e promovendo ações que minimizem impactos ambientais 

negativos, compatíveis com a economia de recursos públicos. 

 Preparação e disponibilização de relatórios de desempenho regulares, que permitam o 

monitoramento e a avaliação dos serviços prestados, com objetivo de permitir revisões estratégicas 

e garantir a melhoria contínua. 

 

19. Indicação dos Integrantes da Equipe de Planejamento: 

Autoridade imediata: Lívia Rodrigues dos Santos Carvalho. 

Gestor de Contrato: 

Titular: Marinalva Ana de Jesus Carvalho, CPF nº 451.267.123-49, e-mail:  

gal.anajeses@hotmail.com, telefone (89) 98114-8719 e Matrícula nº 00010519. 

Suplente: Ramon Carlos de Sousa, CPF n° 041.817.443-10, e-mail: ramon.carlos18@hotmail.com, 

telefone: (89) 98143-8742 e matrícula n° 000649. 

Fiscal do Contrato: 

Titular: Marília Maria Santos Silva Lima, SSP/PI, CPF n° 018.211.233-01, e-mail: 

marilha_2014@hotmail.com, telefone: (89) 98109-8075, matrícula n° 000494. 

mailto:gal.anajeses@hotmail.com
mailto:ramon.carlos18@hotmail.com
mailto:marilha_2014@hotmail.com
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Suplente: Graciene Maria Rodrigues Silva, portadora do RG N° 2.450.365 SSP/PI, CPF n° 

010.161.573-63. E-mail: gracienerodriguesane@hotmail.com, telefone (89) 98108-5594, 

matrícula n° 000162. 

Francisco Santos – PI, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

_______________________________ 

RAMON CARLOS DE SOUSA 

Técnico da Secretaria Municipal de Governo 

CPF n° 041.817.443-10 – Matrícula: 000649 

 

 

 

____________________________________________ 

LÍVIA RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO 

Secretária Municipal de Governo e Administração Geral 

903.938.723-00 – Matrícula: 000082 

RAMON CARLOS DE 
SOUSA:04181744310

Assinado de forma digital por 
RAMON CARLOS DE 
SOUSA:04181744310 
Dados: 2026.02.11 07:03:12 -03'00'

LIVIA RODRIGUES DOS 
SANTOS 
CARVALHO:90393872300

Assinado de forma digital por LIVIA 
RODRIGUES DOS SANTOS 
CARVALHO:90393872300 
Dados: 2026.02.11 07:03:37 -03'00'

mailto:gracienerodriguesane@hotmail.com
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MAPA DE RISCOS 
 

1. Dados do Processo: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição dos serviço de marketing digital 

para redes sociais (Facebook, Instagram, You Tube e etc) do município de Francisco Santos – PI, 

durante o exercício de 2026, podendo haver prorrogação contratual. 

 

2. Fase de Análise: 

Planejamento da contratação e seleção do fornecedor. 

 

3. Risco referente à fase de análise escolhida: 

Risco 01: 
Subdimensionar a quantidade de profissionais 

necessários à execução das atividades diárias. 

Probabilidade: Baixa X Média  Alta  

Impacto: Baixo  Médio  Alto X 

Danos: 

Contratação e execução deficiente do objeto. 

Ações Preventivas: Responsável: 

Verificar se o objeto foi especificado 

adequadamente, contemplando unidade de 

medida, quantidade e prazo de início e 

conclusão. 

Equipe de Planejamento da Contratação.  

Ações de Contingência: Responsável: 

Complementação de informações. Equipe de Planejamento da Contratação. 

Risco 02: Estudos preliminares deficientes. 

Probabilidade: Baixa  Média X Alta  

Impacto: Baixa  Média  Alta X 

Danos: 

Licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente, gastos com processo licitatório 

ineficiente. 

Ações Preventivas: Responsável: 

Elaborar checklist que contemple, no que 

couber, os requisitos necessários para os 

estudos preliminares. 

Equipe de Planejamento da Contratação. 

Ações de Contingência: Responsável: 

Corrigir as deficiências detectadas nos estudos 

preliminares. 
Equipe de Planejamento da Contratação. 

Risco 03: Falha na elaboração do termo de referência. 

Probabilidade: Baixa  Média X Alta  

Impacto: Baixa  Média  Alta X 

Danos: 

Licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente, gastos com processo licitatório 

ineficiente. 
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Ações Preventivas: Responsável: 

Elaborar checklist que contemple, no que 

couber, os requisitos necessários para o termo 

de referência. 

Equipe de Planejamento da Contratação. 

Ações de Contingência: Responsável: 

Corrigir as deficiências detectadas no termo 

de referência. 
Equipe de Planejamento da Contratação. 

Risco 04: 
Ausência de designação formal do agente de 

contratação ou pregoeiro. 

Probabilidade: Baixa X Média  Alta  

Impacto: Baixa X Média  Alta  

Danos: 

Atraso na contratação do objeto. 

Ações Preventivas: Responsável: 

Identificar no processo, ato formal da 

autoridade competente designando o agente 

ou pregoeiro. 

Agente de Contratação e/ou Equipe de 

Contratação. 

Ações de Contingência: Responsável: 

Providenciar o ato de designação formal do 

agente ou pregoeiro. 
Autoridade Competente. 

Risco 05: 
Restrição da competitividade, impugnação do 

edital. 

Probabilidade: Baixa X Média  Alta  

Impacto: Baixa  Média  Alta X 

Danos: 

Atraso ou anulação da licitação. Custos para a Administração. 

Ações Preventivas: Responsável: 

Submissão do processo a análise da 

Procuradoria Jurídica e Controladoria. 

Verificar a existência de cláusulas nulas e/ou 

restritivas. 

Autoridade Competente. 

Ação de Contingência: Responsável: 

Readequação do edital com retirada de 

cláusulas nulas e/ou restritivas. 
Autoridade Competente. 

Risco 06: Ausência de publicação do edital. 

Probabilidade: Baixa X Média  Alta  

Impacto: Baixa  Média  Alta X 

Danos: 

Anulação dos atos praticados. 

Ações Preventivas: Responsável: 

Adoção de checklist contemplando este item. Autoridade imediata/ Autoridade Competente. 

Ação de Contingência: Responsável: 
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Providenciar a publicação e reiniciar a 

contagem do prazo de apresentação da 

proposta. 

Agente de Contratação ou Pregoeiro. 

Risco 07: Não assinatura do contrato. 

Probabilidade: Baixa X Média  Alta  

Impacto: Baixa  Média  Alta X 

Danos: 

Atraso na contratação dos serviços. Custos para a Administração. 

Ações Preventivas: Responsável: 

Verificação se o fornecedor reúne todos os 

requisitos necessários exigidos no edital. 
Agente de Contratação ou Pregoeiro. 

Ação de Contingência: Responsável: 

Reabertura do certame e volta de fases na 

licitação para convocação de fornecedor mais 

bem classificado. 

Agente de Contratação ou Pregoeiro. 

Risco 08: Falta de publicidade do ato administrativo. 

Probabilidade: Baixa X Média  Alta  

Impacto: Baixa  Média X Alta  

Danos: 

Descumprimento de formalidade legal. 

Ações Preventivas: Responsável: 

Adoção de checklist contemplando este item. Agente de Contratação ou Pregoeiro. 

Ação de Contingência: Responsável: 

Publicar o contrato tão logo seja detectado a 

ausência de publicidade. 
Agente de Contratação ou Pregoeiro. 

Risco 09: 
Inadimplência do fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

Probabilidade: Baixa X Média  Alta  

Impacto: Baixa X Média  Alta  

Danos: 

Indisponibilidade momentânea dos serviços. 

Ações Preventivas: Responsável: 

Exigir em edital documentos que comprovem 

a saúde financeira da empresa. 
Autoridade Competente. 

Estabelecer em edital glosas para este caso 

específico. 

Ação de Contingência: Responsável: 

Estabelecer prazo junto a contratada para 

sanar a Inadimplência. 
Autoridade Competente. 

Risco 10: Execução em desacordo com o contrato. 

Probabilidade: Baixa  Média X Alta  

Impacto: Baixa  Média  Alta X 

Danos: 

Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração. 
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Ações Preventivas: Responsável: 

Notificar e solicitar a resolução imediata. Autoridade Competente. 

Ação de Contingência: Responsável: 

Aplicar sanções previstas no contrato. Autoridade Competente. 

Risco 11: Prorrogação não vantajosa. 

Probabilidade: Baixa X Média  Alta  

Impacto: Baixa  Média  Alta X 

Danos: 

Prejuízo ao erário. 

Ações Preventivas: Responsável: 

Realizar pesquisa de preços com 

antecedência, com vista a constatar a 

vantajosidade da prorrogação do contrato. 

Autoridade Competente 

Ação de Contingência: Responsável: 

Negociar junto à contratada, preços mais 

vantajosos. Não sendo possível, abertura de 

novo processo licitatório. 

Agente de Contratação ou Pregoeiro. 

Risco 12: 
Desequilíbrio do contrato; percentuais 

superiores aos fixados na norma. 

Probabilidade: Baixa  Média  Alta X 

Impacto: Baixa  Média  Alta X 

Danos: 

Prejuízo ao erário. 

Ações Preventivas: Responsável: 

Atentar para os requisitos legais sobre 

acréscimos e supressões de quantidades. 

Adotar controles adicionais como: sistemas, 

planilhas. 

Autoridade Competente. 

Ação de Contingência: Responsável: 

Realizar os ajustes necessários e, adotar 

medidas de ressarcimento. 
Autoridade Competente. 

Risco 13: 
Desequilíbrio do contrato, uso de índices 

distintos dos fixados no contrato. 

Probabilidade: Baixa  Média X Alta  

Impacto: Baixa  Média  Alta X 

Danos: 

Prejuízo ao erário. 

Ações Preventivas: Responsável: 

Contar com apoio profissional da área na 

análise das planilhas. Realizar pesquisa de 

mercado, com vista a constatar a permanência 

da vantajosidade do contrato. 

Agente de Contratação ou Pregoeiro. 

Ação de Contingência: Responsável: 

Ajustar os preços conforme o contrato; Autoridade Competente. 
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Reter os valores pagos a maior. 

Negociar preços mais vantajosos. 

Risco 14: 
Não retenção dos valores dos impostos, 

encargos patronais e da conta vinculada. 

Probabilidade: Baixa X Média  Alta  

Impacto: Baixa  Média X Alta  

Danos: 

Responsabilização subsidiária a substituição tributária. 

Ações Preventivas: Responsável: 

Certificar-se dos percentuais e valores que 

deverão ser retidos, de acordo com o Código 

Tributário, bem como encargos sociais. 

Secretaria de Finanças junto a Unidade 

Demandante. 

Ação de Contingência: Responsável: 

Reter e enviar os valores para seus respectivos 

destinos. 

Secretaria de Finanças junto a Unidade 

Demandante. 

Risco 15: 

Rito processual inadequado ou que não 

oferece garantias do contraditório e ampla 

defesa. 

Probabilidade: Baixa X Média  Alta  

Impacto: Baixa  Média  Alta X 

Danos: 

Impossibilidade de reparação dos prejuízos ocorridos. 

Ações Preventivas: Responsável: 

Estabelecer, mediante normativa interna, os 

ritos do processo administrativo disciplinar. 
Agente de Contratação ou Pregoeiro. 

Ação de Contingência: Responsável: 

Oferecer as garantias constitucionais à 

empresa acusada. 
Agente de Contratação ou Pregoeiro. 

Risco 16: 
Não observar se os requisitos do contrato 

foram plenamente atendidos. 

Probabilidade: Baixa X Média  Alta  

Impacto: Baixa  Média X Alta  

Danos: 

Prejuízo ao erário. 

Ações Preventivas: Responsável: 

Verificar a inexistência de processo 

trabalhista, pendências trabalhistas e 

ressarcimentos. 

Gestor e/ou Fiscal de Contrato. 

Ação de Contingência: Responsável: 

Notificar a contratada para regularizar as 

pendências, comunicar a seguradora, reter 

valores até o limite do ressarcimento. 

/ou Fiscal de Contrato. 

 

4. Responsável pela elaboração do mapa de riscos: 
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Certificamos, para devidos fins, que a SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

ADMINISTRAÇÃO GERAL – SEGOV, é o responsável pela elaboração do Mapa de Riscos da 

presente contratação. 

Francisco Santos – PI, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

_______________________________ 

RAMON CARLOS DE SOUSA 

Técnico da Secretaria Municipal de Governo 

CPF n° 041.817.443-10 – Matrícula: 000649 

 

 

 

____________________________________________ 

LÍVIA RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO 

Secretária Municipal de Governo e Administração Geral 

903.938.723-00 – Matrícula: 000082 

RAMON CARLOS DE 
SOUSA:0418174431
0

Assinado de forma digital por 
RAMON CARLOS DE 
SOUSA:04181744310 
Dados: 2026.02.11 07:09:07 
-03'00'

LIVIA RODRIGUES DOS 
SANTOS 
CARVALHO:90393872300

Assinado de forma digital por 
LIVIA RODRIGUES DOS SANTOS 
CARVALHO:90393872300 
Dados: 2026.02.11 07:10:10 -03'00'
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TERMO DE REFERÊNCIA 
SERVIÇO DE MARKETING DIGITAL PARA REDES SOCIAIS (FACEBOOK, 

INSTAGRAM, YOU TUBE E ETC) 

Informações Básicas 
Número do processo: 010/2026. 

UASG: 981083 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS-PI. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 

14.133/2021). 

1.1.1. O presente termo de referência tem como objeto a aquisição dos serviços de marketing 

digital para redes sociais (Facebook, Instagram, You Tube e etc), nos termos da tabela abaixo e, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Planilha dos Itens: SERVIÇO DE MARKETING DIGITAL: 
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

1 

SERVIÇO DE MARKETING DIGITAL: Características 

Mínimas: 

Planejamento, Organização e Implementação do Plano de 

Marketing Digital; 

Planejamento Estratégico e Plano Editorial pelo período 

de 12 meses; 

Calendário de Conteúdo pelo período de 12 meses; 

Criação de 02 post semanais nas redes sociais (Facebook, 

Instagram, You Tube e etc) pelo período de 12 meses; 

Gestão e Performance nas redes sociais – Publicação de 

Post no Facebook, Instagram e You Tube 

(impulsionamento + relatórios mensais) pelo período de 

12 meses; 

Criação de Identidade Visual para campanhas da 

Administração; 

Personalização Sublimado de painéis e banners. 

Serviço 12 24988 5.371,50 59.086,50 

VALOR TOTAL 59.086,50 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, que regulamenta o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021, podendo ter sua vigência prorrogada, por iguais períodos, desde que mantida a 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, na forma do art. 107 da Lei 

nº 14.133/2021. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.5. O custo estimado total correspondente, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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1.7. O prazo de vigência da contratação é de 08 meses contados da data de sua publicação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas, na forma do artigo 94 da Lei n° 14.133, de 2021, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.8. A minuta contratual conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação, nos termos da legislação vigente. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 
2.1. A Fundamentação da Contratação com seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021). 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico – 

item 1 do Termo de Referência. 

3.2. Resumidamente, trata-se da aquisição dos serviço de marketing digital para redes sociais 

(Facebook, Instagram, You Tube e etc) do município de Francisco Santos – PI, modalidade de 

Dispensa, do tipo menor preço por item, nas quantidades, condições e especificações 

estabelecidas no Termo de Referência, para atender as necessidades do órgão contratante. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 

14.133/21. 
4.1. Da Sustentabilidade: 

4.1.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto 

e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 

4.1.2. Os serviçõs deverão ser fornecidos dentro do prazo solicitado em requisição e dentro 

dos respectivos prazos estiupulados; 

4.1.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.1.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

4.2.3. Executar a entrega do objeto em conformidade com o detalhamento expresso neste 

Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e no Edital da Licitação, observando 

rigorosamente as normas constantes neste instrumento e no edital; 

4.7.4. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo; 

4.7.5. Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demais encargos de 

qualquer natureza, inclusive com pessoal de sua contratação, necessário à execução do objeto 

contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista; 

4.7.6. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais, causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 

contratante ou a terceiros na execução do objeto do certame; 

4.7.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
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objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em relação às 

especificações do edital; 

4.7.8. Os bens deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Assitência Social, à Rua 

Elizeu Pereira, n° 317, Bairro Centro, CEP 64.645-000, Francisco Santos –PI, na data prevista 

neste Termo de Referência. 

4.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

4.3.1. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

4.3.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato. 

4.3.3. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas. 

4.3.4. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução dos fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e 

corretivas. 

4.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.4.1. Sem utilização de trabalho escravo ou infantil, com máquinas que reduzem a geração 

de resíduos industriais. 

4.4.2. Que o bem deva ser, preferencialmente, acondicionado em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir 

a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

5. CLASSIFICAÇÃO COMO SERVIÇOS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

5.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, 

a contratação deverá adotar a modalidade DISPENSA, considerando que se trata de serviços 

comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado. 

5.2. O objeto desta contratação a ser contratado enquadram-se como comuns, nos termos no 

inciso XIII do art. 6º e no caput do art. 2 da Lei n° 14.133/2021. 

5.3. Portanto, os atos administrativos pertinentes a licitação, a dispensa e as eventuais 

contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação 

aplicável: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

b) Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril 2021, bem como suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações; 

d) Decreto Municipal n° 019, de 22 de dezembro de 2023, que regulamenta a modalidade 

Pregão; 

f) Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

g) demais normas regulamentares aplicáveis a matéria; 

h) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 

privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor). 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” 

e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

7. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS 

CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da 

Lei nº 14.133/2021)  

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei 

nº 14.133/21). 
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8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

8.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

8.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021). 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

9.2. Exigências de habilitação: 

9.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.3. Habilitação jurídica: 

9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.3.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

9.3.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 

9.3.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.3.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

9.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

9.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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objeto contratual; 

9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal (conforme o caso) do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

9.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.5. Qualificação Técnica: 

9.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

9.5.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

9.5.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.6. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.7. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

8.7.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

8.7.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

resultantes da aplicação das fórmulas: 
8.7.3. As empresas, que apresentarem qualquer dos índices acima, resultado inferior ou 
igual a 1 (um), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 

10.1. Os recursos financeiros para cobertura das despesas decorrentes das futuras contratações do 

objeto contratado serão custeados com recursos do Tesouro Municipal. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
11.1. Recebimento do Objeto: 

11.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
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juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

11.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

11.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

11.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

11.2. Liquidação 

11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. 

11.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

 o prazo de validade; 

 a data da emissão; 

 os dados do contrato e do órgão contratante; 

 período respectivo de execução do contrato; 

 o valor a pagar; e 

 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

11.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
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habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

11.10. Prazo de pagamento 

11.10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

11.10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

11.11. Forma de pagamento 

11.11.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.12.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.12.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.12.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

10.12.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a eventual aquisição, será atendida através da modalidade Dispensa de Licitação. A 

escolha dessa modalidade é justificada pela Lei Federal nº 14.133/2021,  Decreto Municipal nº 

019/2023 e Decreto nº 12.343/2024, que institui a modalidade de Dispensa para contratações com 

valores inferiores a R$ 59.086,50, pelo estabelecido no instrumento convocatório que norteará o 

referido certame. 

12.2. A escolha desta modalidade de contratação poderá representar uma economia satisfatória 

para o Município, ao proporcionar a ampla concorrência de licitantes em todo o Brasil. 
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13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da CONTRATADA a outrem, não se admitindo a subcontratação. 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

15. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

15.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

15.2. Fica designada a servidora Marinalva Ana de Jesus Carvalho, CPF nº 451.267.123-49, e-

mail:  gal.anajeses@hotmail.com, telefone (89) 98114-8719 e Matrícula nº 00010519, como a 

“gestora titular do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento; 

15.3. Fica designado o servidor Ramon Carlos de Sousa, CPF n° 041.817.443-10, e-mail: 

ramon.carlos18@hotmail.com, telefone: (89) 98143-8742 e matrícula n° 000649, como o “gestor 

suplente do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento na impossibilidade 

da titular; 

15.4. Fica designada a servidora Marília Maria Santos Silva Lima, SSP/PI, CPF n° 

018.211.233-01, e-mail: marilha_2014@hotmail.com, telefone: (89) 98109-8075, matrícula n° 

000494, como a “fiscal titular do presente Contrato”, o qual acompanhará a execução do 

fornecimento; 

15.5. Fica designada a servidora Graciene Maria Rodrigues Silva, CPF n° 010.161.573-63. E-

mail: gracienerodriguesane@hotmail.com, telefone (89) 98108-5594, matrícula n° 000162, como a 

“fiscal suplente do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento na 

impossibilidade da titular; 

15.6. Autoridade imediata: ANA PATRÍCIA DE SOUSA MEDEIROS CARVALHO. 

16. DO REAJUSTE 

16.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses na forma do 

parágrafo 1º do artigo 28 da Lei nº 9.069/95. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

mailto:gal.anajeses@hotmail.com
mailto:ramon.carlos18@hotmail.com
mailto:marilha_2014@hotmail.com
mailto:gracienerodriguesane@hotmail.com
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18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

18.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

18.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

18.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

18.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

18.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021); 

17.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 

“17.1.2.”, “17.1.3.” e “17.1.4.” do subitem acima deste TR, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

17.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos itens “17.1.5.”, “17.1.6.”, “17.1.7.” e “17.1.8.” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nos itens “17.1.2.”, “17.1.3.” e “17.1.4.”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

17.2.4. Multa: 

17.2.4.1. Moratória de .....% (.  por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.   ) dias; 

17.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

17.2.5.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

17.2.5.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021). 

17.2.5.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

17.2.5.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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18.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021): 

18.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

18.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.4.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

18.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

18.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

18.6. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021). 

18.7. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

18.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

18.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

19. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

20. DAS ALTERAÇÕES 

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

20.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos – PI  

 

20.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

20.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

21. DA VIGÊNCIA DO CONTATO E DO REAJUSTE 

21.1. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização do Contrato. 

21.2. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura; 

21.3. Os preços contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

21.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

21.3.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

21.3.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

22. DA PUBLICAÇÃO: 

22.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, 

de 2012. 

 

22.2. DA PESQUISA DE PREÇOS: 

22.3. A pesquisa de preço contida nos orçamentos deste Termo de Referência foi realizada no 

Painel de Preços Públicos do Tribunal de Contas do Estado do Piauí no endereço eletrônico 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form e painel de Preços do governo Federal no 

endereço eletrônico https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais e pesquisa direta 

com fornecedores locais.. 

22.4. O Valor total estimado para a contratação alcançado é R$ 59.086,50 (cinquenta e nove mil, 

oitenta e seis reais e cinquenta centavos). 

22.5. No valor acima proposto estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, seguros, fretes, transportes e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais
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23. FORO (art. 92, §1º): 

23.1. Fica eleito o Foro da comarca de Picos – PI, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Francisco Santos – PI, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

____________________________________________ 

LÍVIA RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO 

Secretária Municipal de Governo e Administração Geral 

903.938.723-00 – Matrícula: 000082 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência na forma da Lei. 

 

 

 

_________________________________________ 

JOSÉ ÉDSON DE CARVALHO 

Prefeito Municipal de Francisco Santos/PI 
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